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 Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino         Juiz Fernando José Armando Ribeiro          Juiz Cel PM James Ferreira Santos          Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                    Presidente                                                Vice-Presidente                                             Corregedor                                     Sec. Esp. da Presidência 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- suspensão do gozo de 15 (quinze) dias de férias individuais da Juíza de Direito Titular do Juízo Militar 
Daniela de Freitas Marques, previsto para o período de 04/12/2012 a 18/12/2012, referentes ao 2º 
semestre de 2012. 
 
Aposentando, voluntariamente, a partir de 30/08/2012, a servidora Sônia de Faria Costa, matrícula 
funcional JME-0124-4, com proventos integrais, no cargo efetivo de Oficial Judiciário, especialidade 
Escrevente da Auditoria da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, do Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo das Secretarias de Juízo Militar, classe “B”, TJMA-SG-O3, PJ-77, nos termos do art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05 de julho de 2005, ambas da Constituição da República Federativa do Brasil; do art. 76 da Lei 
Complementar n. 64, de 25 de março de 2002, ficando retificado o ato publicado em 08/10/2012, 
disponibilizado no Diário da Justiça Militar Eletrônico de 05/10/2012. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
Desligando deste Tribunal, a partir de 06/11/2012: 
- o n. 136429-8, Sd Rodrigo Figueiredo de Oliveira. 
 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Kely Cristina Barbosa 
Machado, JME 0135-0, 02 (dois) dias, a partir de 08/11/2012. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO 
Processo n. 0006274-42.2012.9.13.0000 
Origem: Portaria n. 10.882/10 – PAD/COM 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Justificante: Maj PM QOR Domingos Antônio Braga Lopes 
Advogado: José Carlos Stephan (OAB/MG 64.125) 
 
- Vista ao Advogado de defesa, Dr. José Carlos Stephan (OAB/MG 64.125) 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0005886-36.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Deyvid  Roges Vieira 
Advogado: Domenico Natali Chiachio (OAB/MG 113.618)                           
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação nos Embargos Infringentes interpostos por Deyvid  
Roges Vieira. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005608-35.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Bartolomeu Ferreira 
Advogado: Rodrigo Baeta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação nos Embargos Infringentes interpostos por 
Bartolomeu Ferreira.  

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010049-33.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Walter Pepeo Filho  
Advogado: Leonardo Braga Schlittler (OAB/MG 93911) 

 
SÚMULA DA DECISÃO: com respaldo no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser manifestamente contrário às 
Súmulas deste e. TJMMG. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

HABEAS CORPUS  
Processo n. 0006745-58.2012.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000442-30.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Pacientes: Frank Vianelli Lima 
Adriano Tomaz Nunes 
Wesller Henrique Ribeiro Prata 
Hilbert do Valle Duraes 
Jailson José Ribeiro  
Impetrante/Advogada: Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 114.772)  
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Auditoria Judiciária Militar do Estado  
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido os pedidos de medidas liminares. Dê-se vista ao eminente Procurador 
de Justiça. 
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 0006728-22.2012.9.13.0000 
Processo de referência: 0010065-47.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Paciente: Adauto José Andrade  
Impetrante/Advogado: Reinaldo Diniz de Souza (OAB/MG 113.432)  
Autoridade Coatora: Juiz de Direito Titular da 2ª AJME  
 
SÚMULA DA DECISÃO: INDEFERIDO a liminar pleiteada e determinado: 
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1. Oficie-se ao digno Juiz apontado como autoridade coatora, para que preste informações no prazo de 5 
(cinco) dias; 
2. Dê-se “vista” ao i. Procurador de Justiça para sua manifestação, no prazo regimental; 
3. Após, voltem conclusos os autos, para prosseguimento. 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
PROCESSO CAUTELAR 
Processo n. 0006743-88.2012.9.13.0000 
Processo de referência: 0006266-59.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Autor: Hamilton Figueiredo do Nascimento 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515)  
Réu: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: concedido liminarmente a tutela antecipada pleiteada, determinando a 
suspensão da punição referente à transgressão cometida no dia 09/12/2009 aplicada ao autor, até o 
trânsito em julgado do processo principal. Informe-se ao Comandante-Geral da PMMG acerca desta 
decisão. Cite-se o Estado de Minas Gerais, na forma do art. 802 do CPC, para apresentar contestação. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO    
Processo n. 0006516-98.2012.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0006054-38.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Agravante: Clério Antônio do Couto  
Advogado: Henrique Aparecido Pimenta (OAB/MG 137.229) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: convertido o presente agravo de instrumento em retido na forma preceituada no 
inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil. Determinado a remessa dos autos ao Juízo da 2ª AJME.  
 

DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO 
Período: De 12/11/2012 a 14/11/2012 

 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 13/11/2012 
 
MATÉRIA: PROCEDIMENTO ESPECIAL 
 
CLASSE: 11036 - REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0006717-90.2012.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Reu: PAULO DA SILVA ALFENAS 
Assunto Principal: 11355 - Concussão 
 
CLASSE: 11036 - REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0006736-96.2012.9.13.0000 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Reu: CLOVIS RESENDE LOPES 
Assunto Principal: 11322 - Falsificação de documento 
 
CLASSE: 11036 - REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0006737-81.2012.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Reu: ANDERSON FERREIRA RUAS 
Assunto Principal: 11317 - Peculato-furto 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 14/11/2012 
 
MATÉRIA: PROCEDIMENTO ESPECIAL 
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CLASSE: 11036 - REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0006744-73.2012.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Reu: JOSENI RODRIGUES FERREIRA 
Assunto Principal: 11308 - Concussão, Excesso de Exação e Desvio 
 

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 12/11/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0006184-28.2012.9.13.0002 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: ONIRSO BALDUINO DE RAMOS JUNIOR 
Advogado: ALESSANDRO APARECIDO GUIMARAES (OAB/MG-127326) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011399-22.2011.9.13.0001 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: RÚBIO PAULINO COELHO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: FABIO SANTOS VIEIRA 
Advogado: CARLOS HENRIQUE BATISTA JUNIOR (OAB/MG-091153) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012137-04.2011.9.13.0003 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: RÚBIO PAULINO COELHO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: IDER MARTINS BRAGA 
Advogado: ELIDIO FERREIRA DA SILVA (OAB/MG-106303) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0010601-61.2011.9.13.0001 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: MARCIO LUCIO BARGIONA DA SILVA 
Advogado: JULIO CESAR MEYER GOULART (OAB/MG-108473) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0006273-51.2012.9.13.0002 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: ADEMIR CHARLLES DA SILVA 
Advogado: RODRIGO BAETA ANDRADE ALMEIDA (OAB/MG-085662) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
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CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011808-95.2011.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: FREDERIC VIEIRA DE REZENDE SILVA 
Advogado: RODRIGO BAETA ANDRADE ALMEIDA (OAB/MG-085662) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0010874-40.2011.9.13.0001 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: WILMA DE SOUZA NUNES GARCIA 
Advogado: RAMON MERCES GARCIA (OAB/MG-075885) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011426-05.2011.9.13.0001 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: ROGERIO FERREIRA DE MIRANDA 
Advogado: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO (OAB/MG-096712) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 13/11/2012 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 307 - HABEAS CORPUS 
Processo n. 0006728-22.2012.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Impetrante: ADAUTO JOSE ANDRADE 
Advogado: REINALDO DINIZ DE SOUZA (OAB/MG-113432) 
Assunto Principal: 11259 - Violação de domicílio 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 14/11/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
CLASSE: 175 - PROCESSO CAUTELAR 
Processo n. 0006743-88.2012.9.13.0000 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Autor: HAMILTON FIGUEIREDO DO NASCIMENTO 
Advogado: DOMINGOS SAVIO DE MENDONCA (OAB/MG-111515) 
Reu: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000067-58.2011.9.13.0001 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: JOAO ALVES COSTA 
Advogado: MARCIO EUSTAQUIO VIEIRA LOPES (OAB/MG-101172) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
CLASSE: 307 - HABEAS CORPUS 
Processo n. 0006745-58.2012.9.13.0000 
Relator: JADIR SILVA 
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Impetrante: FRANK VIANELLI LIMA 
Advogado: RENATA ALESSANDRA DE ABREU E SILVA (OAB/MG-108285) 
Assunto Principal: 11254 - Constrangimento Ilegal 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
23902MG => 2; 25439MG => 2; 28454MG => 30; 29160MG => 2; 30816MG => 30; 30876MG => 44; 
32585MG => 44; 44901MG => 18; 48244MG => 28; 50328MG => 1, 11 , 36 , 44; 53672MG => 30; 
56746MG => 42, 46; 57887MG => 19, 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 30; 63871MG => 37; 67516MG => 30; 
67797MG => 1; 70015MG => 30; 70510MG => 48; 74166MG => 2; 75232MG => 30; 75737MG => 4, 9; 
77819MG => 49; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 12 , 13 , 14 , 15; 80932MG => 36; 
84861MG => 10; 85177MG => 30; 85662MG => 7, 13 , 34; 87073MG => 30; 88642MG => 48; 88823MG 
=> 4, 9; 88935MG => 2, 20; 90720MG => 31, 50; 91047MG => 32, 41 , 49 , 50; 91153MG => 19, 23 , 31 , 
46 , 50; 93714MG => 1, 11 , 36 , 44; 95574MG => 32, 49; 96660MG => 2; 96712MG => 12, 15 , 24 , 29 , 
43; 97668MG => 1; 97956MG => 36; 98142MG => 37; 98299MG => 4, 9; 99474MG => 2, 20; 100189MG 
=> 1; 100378MG => 4, 9; 101172MG => 11, 17; 102722MG => 8, 12 , 15 , 24 , 29 , 43; 103219MG => 35; 
103731MG => 30; 104969MG => 17; 105015MG => 11; 105561MG => 47; 106073MG => 32, 41 , 49 , 50; 
106114MG => 31, 34 , 50; 106303MG => 4, 9; 106799MG => 40, 48; 107149MG => 1; 107157MG => 2; 
107966MG => 2, 20; 108285MG => 16; 108473MG => 22; 109004MG => 19, 23; 109099MG => 14; 
109145MG => 12, 15 , 24 , 29 , 43; 109606MG => 25; 109673MG => 26, 27; 110899MG => 25; 
111058MG => 36; 111266MG => 36; 111446MG => 11, 36 , 44; 111515MG => 6, 48; 112330MG => 2, 
45; 113325MG => 1; 115148MG => 5, 33; 115283MG => 1, 11 , 36 , 44; 118395MG => 1, 11 , 36 , 44; 
118477MG => 31; 118529MG => 1; 118944MG => 38; 120123MG => 12, 15 , 24; 120176MG => 2; 
120437MG => 1; 120708MG => 4, 9; 124631MG => 32, 41 , 49; 124670MG => 11; 124853MG => 19, 23; 
125931MG => 4, 9; 126612MG => 2; 126799MG => 39, 48; 126800MG => 39, 48; 126909MG => 36, 44; 
127326MG => 2; 127685MG => 20; 128942MG => 36; 129088MG => 11, 36; 129570MG => 11, 36 , 44; 
129709MG => 19, 23 , 46; 130976MG => 25; 131705MG => 11, 36; 131923MG => 4, 9; 132967MG => 
17, 21 , 39 , 42 , 48; 133024MG => 19, 23 , 46; 133724MG => 20; 134551MG => 2; 134707MG => 2, 20; 
134808MG => 20; 135326MG => 17, 48; 135974MG => 3; 136002MG => 20; 137056MG => 36, 44; 
138682MG => 28; 139532MG => 34, 50;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000025-09.2011.9.13.0001  ou  2560/11 
Autor: Asp a Of Igor Kaiser Garcia Gomes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado/Estado para contra-razões. Adv.: 
Alvaro de Freitas Campos Rocha, Eliane Vasconcelos Alvarenga, Felisberto Egg de Resende, Guilherme 
Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Jefferson Silva Guimaraes, Jerusa Drummond 
Brandao, Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renato Faria 
Rodrigues, Thiago Aurelio Lomas Verdin.  
 
2 - 0000040-75.2011.9.13.0001  ou  2581/11 
Autor: Sd 1ª Cl Marcelo Miranda Monteiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o 
“status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos 
relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de 
suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Adriana Neves Gomes de 
Azevedo, Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Arlindo 
Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond 
Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Leandro Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do 
Pinho, Lucas Parma Colcerniani, Maria Elisa Pinto, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco 
Amaral, Sirlene Duarte.  
 
3 - 0003243-16.2009.9.13.0001  ou  1332/09 
Requerente: 1º Sgt Robison de Oliveira Souza; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Julgado 
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Face a 
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sucumbência, arcará o autor com as custas processuais julgadas em R$ 100,00 (cem reais). Adv.: Filipe 
Antonio de Oliveira Lima, Jerusa Drummond Brandao.  
 
4 - 0003760-16.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Jose Alberto Pereira Filho; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Deferido o 
benefício da justiça gratuita. Julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque 
se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou 
a punição do requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha 
funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como 
determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais). Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de 
Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Jerusa Drummond Brandao, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso 
de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
5 - 0003891-88.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Leomar Francisco Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação de 
tutela  e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a 
prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do 
requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor 
quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando 
sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos reais). Adv.: Jeovat 
Batista Ferreira Vargas, Jerusa Drummond Brandao.  
 
6 - 0004427-02.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Daniel Rosa Neto; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação de tutela  e 
julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da 
pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, 
restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer 
apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam 
ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos reais). Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca, Jerusa Drummond Brandao.  
 
7 - 0004855-81.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cb Alex Sandro Damasceno; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condenado o 
impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00 
(quinhentos reais), ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça gratuita, 
nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 
8 - 0004890-41.2012.9.13.0001 
Impugnado: 3º Sgt Wesley Alves da Costa; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente 
o pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condenado o 
impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 
causa, devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da 
justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Jerusa Drummond Brandao.  
 
9 - 0005048-96.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cb Jose Alberto Pereira Filho; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente 
o pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condenado o 
impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 
causa, devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da 
justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro 
Delabela Pereira, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Jerusa 
Drummond Brandao, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
10 - 0006734-26.2012.9.13.0001 
Impetrante: 2º Sgt Carlos Antonio Lourenco - Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG =>  Fica 
recebida a Inicial; Defiro a liminar requerida, eis que estão presentes os requisitos legais, fumus boni iuris 
e periculum in mora, para suspender os efeitos do procedimento administrativo em referência;  Determino 
a retirada de quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado;  Defiro o 
benefício da justiça gratuita;. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Vinicius Ganzaroli de Avila.  
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11 - 0009854-48.2010.9.13.0001  ou  2251/10 
Autor: 3º Sgt Claudio Francisco; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação em 
seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado/Estado para contrarrazões. Adv.: Amanda 
Aparecida de Souza, Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Felisberto Egg de Resende, 
Guilherme Zardo da Rocha, Jerusa Drummond Brandao, Lisley Paula de Souza, Marcia Alessandra 
Dantas Lopes, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Sabrina 
Coutinho Bernardes.  
 
12 - 0010345-21.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Kelve Maxwell de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista aos Apelados, primeiramente ao Estado e posteriormente ao Autor, para 
contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
13 - 0010413-68.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Alex Sandro Damasceno; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Deferido o 
benefício da justiça gratuita. Julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque 
se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou 
a punição do requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha 
funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como 
determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais). Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
14 - 0011618-35.2011.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Adriano Lopes Arantes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o pedido, 
uma vez que o ato punitivo disciplinar foi praticado dentro da mais absoluta legalidade. Condenado o 
autor nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais). Adv.: Geraldo Adriano Gomes Boroni, Jerusa Drummond Brandao.  
 
15 - 0012190-88.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Wesley Alves da Costa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido, 
uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o “status 
quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

16 - 0000442-30.2009.9.13.0001  ou  35283 
Réu: Adriano Tomaz Nunes, Frank Vianelli Lima, Wesller Henrique Ribeiro Prata, Jailson Jose Ribeiro, 
Hilbert do Valle Duraes => Por força do disposto no art. 554 do CPPM, o requerimento de fls. 623/628 
deve ser apreciado pela instância superior, razão pela qual deixo de conhecer do pedido. Adv.: Renata 
Alessandra de Abreu e Silva.  
 
17 - 0010064-65.2011.9.13.0001 
Réu: Wenderson Marques Paiva, William Douglas Silva Gomes, Alessandro Gomes da Silva, Wilson 
Aparecido Souza => Vista às partes para os fins e no prazo do artigo 427 do CPPM. Adv.: Barbara 
Guilherme Fernandes de Souza, Carla de Jesus Resende, Lourenco Cordeiro Muller, Marcio Eustaquio 
Vieira Lopes.  
 
18 - 0012392-65.2011.9.13.0001 
Réu: Geovani Jose de Oliveira, Wildson Cassio Afonso da Silva, Jhonatan Batista => A Carta Precatória 
expedida para a comarca de Conselheiro Lafaiete/MG foi distribuída com o nº 0183.12.016622-2. Adv.: 
Orlando Antonio de Freitas.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
19 - 0004877-39.2012.9.13.0002 
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Autor: Cb Richard Nixon Liberato; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de cinco 
dias para requererem o que for de direito. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, 
Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Leonardo Canabrava Turra, Reisla Mordente Martins.  
 
20 - 0005249-85.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl d Angelis Borba Carneiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias para requererem o que for de direito. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, Danuza Oliveira 
Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Leonardo Canabrava Turra, Leticia de Almeida Maestri, 
Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, Sirlene Duarte, Victor Neto Firmino da 
Silva.  
 
21 - 0005309-58.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Adriano dos Santos Ribeiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo 
de cinco dias para requererem o que for de direito. Adv.: Carla de Jesus Resende, Leonardo Canabrava 
Turra.  
 
22 - 0005362-39.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Anderson Cabral; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de cinco dias 
para requererem o que for de direito. Adv.: Julio Cesar Meyer Goulart, Leonardo Canabrava Turra.  
 
23 - 0005378-90.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Ailton Souza Damasceno; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias para requererem o que for de direito. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho 
Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Leonardo Canabrava Turra, Reisla Mordente 
Martins.  
 
24 - 0005444-70.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Maurilio Andalecio Filho; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de cinco 
dias para requererem o que for de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
25 - 0006419-92.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Alessandro da Silva Santana; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de 
fls. 40/42 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis 
que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Diogo Gilliard Neves Dumont, Fabiano Bonatti, Waldir Antonio de Freitas.  
 
26 - 0006489-12.2012.9.13.0002 
Impetrante: Sd 1ª Cl Gilber Alves - Autoridade Coatora: Chefe da Seção de Recrutamento e Seleção da 
PMMG => Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Expedido 
mandado de intimação da Autoridade Coatora e do Estado de MG para, querendo, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. Adv.: Vanderlei Neri Marins.  
 
27 - 0006498-71.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Gilber Alves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 34/36 pelos 
seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. 
Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: 
Vanderlei Neri Marins.  
 
28 - 0006642-45.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Ten Samara Dias Totaro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 88/90 
pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Italo Marcos de Oliveira Santos, Otto Osny de Oliveira.  
 
29 - 0006664-06.2012.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Elismar Humberto Xavier Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida inicial. 
Concedida justiça gratuita à parte autora. Julgado improcedente o pedido do autor. Determinada a 
extinção do feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso l do CPC. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
30 - 0012435-96.2011.9.13.0002 
Autor: Sub Ten Rubens Lucas Dutra; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, no prazo de cinco 
dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, Alexandre Reis 
Rebello, Brena de Paula Fontoura, Celma Maria Henriques, Felipe de Ligorio Pinto, Huberto Andrade, 
Jane Cleia Santos Alves, Leonardo Canabrava Turra, Luciana Saviotti Peito, Renata Helena Magalhaes.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 

31 - 0000052-23.2010.9.13.0002  ou  36938 
Réu: Leandro Manoel Araujo Souza => Audiência Julgamento designada para o dia 17/12/2012, às 16:00 
horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Guilherme 
Salvador Mendes.  
 
32 - 0000174-41.2007.9.13.0002  ou  30452 
Réu: Antonio Carlos de Melo => Audiência Admonitória designada para o dia 10/12/2012, às 13:30 horas. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
 
33 - 0000249-75.2010.9.13.0002  ou  37126 
Réu: Jose Geraldo de Souza, Carlos Henrique de Melo => A carta Precatória de nº 005612018280-5 
expedida para a Comarca de Barbacena/MG teve adiência designada para o dia 28/11/2012 às 14:00 
horas. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
34 - 0000530-31.2010.9.13.0002  ou  37413 
Réu: Jullierme de Souza Rodrigues => Recebido o recurso de apelação. Fica a Defesa intimada a 
apresentar as razões do recurso, no prazo legal. Adv.: Carlos Galvao Neto, Izabella Viana Antonini 
Guimaraes, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
35 - 0000963-69.2009.9.13.0002  ou  36159 
Indiciado/Investigado: Noe Oliveira Dumont => Audiência Transação Penal designada para o dia 
14/12/2012 às 14:15 horas. Adv.: Adelia Rodrigues Campos.  
 
36 - 0002053-78.2010.9.13.0002  ou  37994 
Réu: Alexsandro Augusto Rita => Vista a Defesa para oferecimento de quesitos a carta precatória a ser 
expedida. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, 
Brenda Pimenta Couto, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da Rocha, Leandro Sia Machado, 
Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg 
Nunes, Patricia Aparecida da Silva Euripedes, Rafael Egg Nunes, Renata Goncalves Quintao, Rosilene 
Oliveira Machado.  
 
37 - 0002299-74.2010.9.13.0002  ou  38238 
Réu: Tiago dos Reis da Silva => Recebido o recurso de apelação. Fica intimada a Defesa a apresentar as 
razões do recurso, no prazo legal. Adv.: Ana Cristina Almeida Rigotti, Francisco Jose de Almeida Beraldo 
Rigotti.  
 
38 - 0002423-57.2010.9.13.0002  ou  38372 
Réu: Rivelino Rocha => Vista a Defesa para apresentação das alegações escritas. Adv.: Thiara Viana 
Coelho Souto.  
 
39 - 0002549-10.2010.9.13.0002  ou  38492 
Réu: Alexandre Lelis l da Costa => Vista a Defesa sobre carta precatória. Adv.: Carla de Jesus Resende, 
Claudio Luiz Torres, Zoe Ferreira Santos.  
 
40 - 0006177-36.2012.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Jefferson Antonio dos s Batista => Audiência Transação Penal redesignada para o 
dia 14/12/2012,às 14:30 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso.  
 
41 - 0010574-75.2011.9.13.0002 
Réu: Dante Alexander Coli => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 06/02/2013, às 
14:00 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias 
Hybner.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
42 - 0003524-58.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Railison Leite Isidoro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 616 do CPC, 
intimado o Autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da mesma. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carla de Jesus Resende.  
 
43 - 0006065-64.2012.9.13.0003 
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Autor: 2º Sgt Zildete Goncalves dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a decisão 
agravada pelos seus próprios fundamentos. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
44 - 0006391-24.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Cleiton Marcio Alves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a decisão agravada pelos seus 
próprios fundamentos. Adv.: Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, 
Bruno Vilela Afonso Borges, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da Rocha, Lisley Paula de 
Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes.  
 
45 - 0006718-66.2012.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Pedro Laborne Tavares Hodgson; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o 
requerimento de liminar. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 
46 - 0010602-40.2011.9.13.0003 
Autor: 1º Sgt Irani dos Santos Leopoldino; Réu: Estado de Minas Gerais   => Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório , no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

47 - 0000428-11.2007.9.13.0003  ou  31451 
Réu: Franciscarlos Gomes Guedes => Vista à Defesa para os fins do art. 428, do CPPM, e para se 
manifestar se as testemunhas a serem ouvidas são de fato ou de antecedentes. Adv.: Valdelaine dos Reis 
Ribeiro.  
 
48 - 0000650-42.2008.9.13.0003  ou  34117 
Réu: Djaimison Saraiva Rodrigues => Audiência de leitura de sentença designada para o dia 22/11/2012, 
às 15h, devendo a defesa se manifestar se deseja a presença do acusado à referida audiência. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
49 - 0000705-56.2009.9.13.0003  ou  35742 
Réu: Jose Geraldo da Silva, Julio Cesar de Oliveira => Autos em cartório para a ciência da juntada da 
carta precatória da comarca de Bom Despacho/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares 
Diniz, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
50 - 0001502-61.2011.9.13.0003  ou  39313 
Réu: Isaac Assis dos Santos => Vista à Defesa dos autos fora de cartório. Adv.: Ricardo Soares Diniz, 
Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
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